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Processo N°

N° 

LICENÇA PRÉVIA DE LOTEAMENTO
Versão: 01

Data: 21/08/2020

32/01019/19

32000041

IDENTIFICAÇÃO DO LOTEAMENTO
Nome

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

FAJA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

VIA DE ACESSO NORTE KM 36 241-100605-5

S/N  KM 36+30,12 GATO PRETO 07753-580 CAJAMAR

CARACTERÍSTICAS DO LOTEAMENTO
Tipo (uso) Nº Quadras Nº Lotes

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Áreas
Discriminação metro quadrado % Discriminação metro quadrado %
Lotes Vias Públicas
Outros(*) Institucionais

Gleba(total)(*) Áreas discriminadas no anexo.

3 - Comercial 1 1

2 - TIETÊ ALTO ZONA METROPOLITANA 6 - ALTO TIETÊ

RIB CRISTAIS 3

154387,50 27,88
399346,72 72,12

553734,22 100,00
Propriedade
Título

Proprietário(s)

Logradouro

Número Complemento Bairro CEP Município

CENTRO LOGÍSTICO CAJAMAR

FAJA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

RODOVIA ANHANGUERA KM 36 + 30,12, S/N.

S/N  JORDANÉSIA GATO PRETO 07750-000 CAJAMAR

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A concessão desta licença não implica no reconhecimento, por parte da CETESB, da propriedade do
terreno objeto do loteamento;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações constantes do Projeto e Memorial
de Caracterização do Empreendimento apresentados pelo(s) proprietário(s). Para sua concessão foram
analisados os aspectos relativos à poluição ambiental. Não dispensa o exame dos demais aspectos
pelas autoridades competentes;
Esta licença está sendo concedida concomitantemente com a Licença de Instalação do empreendimento,
de acordo com o disposto no § 3º do artigo 58 do Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo
Decreto nº 8468/76 e suas alterações;
Qualquer alteração no projeto original dependerá de prévia manifestação da CETESB;
Toda e qualquer atividade sujeita às licenças da CETESB, que vier a se implantar em lote
resultante do loteamento ora licenciado, deverá receber prévia aprovação da CETESB, por meio das
Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, conforme determina o diploma legal acima mencionado.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 32000041 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/licenca

91424869 Água, Solo, Outros 
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Processo N°

N° 

LICENÇA PRÉVIA DE LOTEAMENTO
Versão: 01

Data: 21/08/2020

32/01019/19

32000041

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Os resíduos sólidos gerados no empreendimento, independentemente de sua classificação, deverão ser
         adequadamente armazenados, em conformidade com as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas
         Técnicas (ABNT), e dispostos em locais aprovados pela CETESB.
         
02.    Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública.
         
03.    Os efluentes líquidos deverão ser lançados em sistema público de esgotos, assim que o mesmo estiver
         disponível de acordo com o previsto no artigo 19 do Regulamento da Lei Estadual n° 997/76, aprovado pelo
         Decreto n° 8.468/76, e suas alterações.
         
04.    O proprietário do empreendimento deverá implantar o Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitário, de
         acordo com o projeto apresentado e aprovado pela CETESB, constante doa autos do processo E Amb 043152/2019-76
         e atendendo plenamente a NBR - 7229/93 e 13.969/97 da ABNT.
         
05.    Durante e após a execução das obras / serviços de implantação do empreendimento, deverão ser adotadas
         medidas de contenção e estabilização das áreas terraplenadas (platôs / taludes de corte e aterro), através de
         dispositivos de drenagem das águas pluviais e recobrimento vegetal de forma a garantir o adequado
         escoamento das mesmas, evitando a ocorrência de processos erosivos com consequente assoreamento dos corpos de
         água ocorrentes na área e entorno, de acordo com o projeto a ser aprovado pela Prefeitura Municipal.
         
06.    A operação e a manutenção do Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitário e de inteira responsabilidade
         do condomínio.
         
07.    O Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitário que receberá os efluentes do empreendimento, deverá estar
         implantado e em condições de operação por ocasião do início da ocupação do condomínio, visando o conforto da
         comunidade - Procedimento", da ABNT, conforme Resolução Conama nº 01 de 08/03/90, retificada em 16/08/90.
         
08.    O proprietário do empreendimento deverá implantar a rede interna coletora de esgoto, de acordo com as
         diretrizes definidas pelo órgão responsável pelos sistemas de abastecimento de água e coleta de esgoto do
         Município.
         
09.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
10.    O pátio e as áreas de movimentação e tráfego de máquinas e veículos em geral, deverão ser pavimentadas
         ou umectadas permanentemente, de forma a impedir a emissão de poeiras (material particulado) fora dos limites
         de propriedade do empreendimento.
         
11.    Os níveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão atender aos padrões
         estabelecidos pela norma NBR 10151 - "Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadasde empreendimento de
         logística / serviço não será permitido à ocupação da área por qualquer atividade industrial.
         
12.    A presente licença PRÉVIA e de INSTALAÇÃO está vinculada ao cumprimento dos termos:
         - TCRA nº 41540/2020;
         - TCRA nº 42132/2020;
         - TCRA nº 42136/2020;
         - TRPAVL nº 41538/2020;
         - TRPAVL nº 41539/2020;
         - Autorização nº 42188/2020.
         
13.    Depois da implantação da infraestrutura e antes da ocupação do empreendimento, o interessado deverá
         requerer a Licença de Operação - LO da CETESB, conforme disposto no Artigo do 58-A Regulamento da Lei
         Estadual n.º 97/76, aprovado pelo Decreto n.º 8468/76 e alterado pelo Decreto n.º 62973/17.
         
14.    Expor no local, por ocasião da implantação do empreendimento, placa informativa conforme disposto na
         Resolução SMA - 58 de 13/08/2009.
         
15.    Os efluentes líquidos do empreendimento deverão ser tratados de modo a atender aos artigos 12 e 18 do
         Regulamento da Lei Estadual nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8.468/76, e suas alterações, bem como atender
         a Resolução CONAMA nº 357/05.
         

OBSERVAÇÕES
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N° 

LICENÇA PRÉVIA DE LOTEAMENTO
Versão: 01

Data: 21/08/2020

32/01019/19

32000041

01.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.
         
02.    Esta licença não desobriga o outorgado a requerer as aprovações municipais, para sua instalação e/ou
         edificação.
         
03.    A Licença Prévia está sendo emitida concomitantemente com a Licença de Instalação, nos termos do
         parágrafo 3° do artigo 58 do regulamento da Lei n° 997/76.
         
04.    A presente licença se refere à implantação de um condomínio Comercial/Serviços, constituído de 03
         blocos e demais instalações de apoio e estacionamento, conforme abaixo:
         - Matricula: 138.022 = 553.734,22m².
         - Área Verde A = 49.898,08m².
         - Área Verde B = 4.709,34m².
         - Área Verde C = 134.920,38m². 
         - Área para implantação do empreendimento = 300.817,63m².
         - Área Faixa Petrobrás (permeável) = 5.246,10m².
         - Área sistema viário impermeável = 2.520,00m².
         - Área sistema viário permeável = 1.609,00m². 
         - Quadro de áreas:
         - Galpão A = 31.500,00m² - com marquise e mezanino = 36.180,00m².
         - Galpão B = 55.687,50m² - com marquise e mezanino = 66.487,50m².
         - Galpão C = 41.400,00m² - com marquise e mezanino = 47.520,00m².
         - Áreas comuns = 4.200,00m² (restaurante/vestiários/portaria/apoio p motoristas).
         - Sub Total = TO = 132.787,50m² - com marquise e mezanino = 154.387,50m².
         - % TO = 23,98%.
         - % CA = 0,27%.
         - Áreas Verdes A, B e C: 189.527,80m².
         
05.    A presente licença não implica no reconhecimento por parte da CETESB do direito de propriedade do
         imóvel.
         
06.    O sistema de drenagem das águas pluviais a ser implantado no local deverá ser previamente aprovado
         pela Prefeitura Municipal de Cajamar.
         
07.    Caso haja necessidade de obras / serviços de terraplenagem adicionais no local estes deverão ser
         previamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Cajamar.
         
08.    Acompanha a presente licença a planta "Licenciamento Ambiental - Planta Urbanística Ambiental - folha
         única - datada de agosto/2020 - Rev.7 - ART 28027230191569388", com as indicações das áreas autorizadas para
         Supressão de Vegetação e/ou Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP).
         
09.    Conforme memorial de caracterização do empreendimento/declaração do interessado, o condomínio está
         sendo licenciado para a implantação de galpões para armazenamento, logística e serviços. Não é permitida a
         instalação de indústrias no local.
         
10.    A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
         ambientais.
         
11.    Se houver necessidade de bota fora de material excedente para adequação das áreas terraplenadas, o
         material excedente deverá ser transportado por empresa especializada e disposto em local adequado para este
         fim.
         
12.    A constatação do não atendimento das exigências técnicas acima e/ou da inconsistência das informações
         prestadas pelo usuário implicará, automaticamente, no CANCELAMENTO da presente licença.
         

ENTIDADE
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Processo N°

N° 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE LOTEAMENTO
Versão: 01

Data: 21/08/2020

32/01019/19

32000048

IDENTIFICAÇÃO DO LOTEAMENTO
Nome

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

FAJA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

VIA DE ACESSO NORTE KM 36 241-100605-5

S/N  KM 36+30,12 GATO PRETO 07753-580 CAJAMAR

CARACTERÍSTICAS DO LOTEAMENTO
Tipo (uso) Nº Quadras Nº Lotes

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Áreas
Discriminação metro quadrado % Discriminação metro quadrado %
Lotes Vias Públicas
Outros(*) Institucionais

Gleba(total)(*) Áreas discriminadas no anexo.

3 - Comercial 1 1

2 - TIETÊ ALTO ZONA METROPOLITANA 6 - ALTO TIETÊ

RIB CRISTAIS 3

154387,50 27,88
399346,72 72,12

553734,22 100,00
Propriedade
Título

Proprietário(s)

Logradouro

Número Complemento Bairro CEP Município

CENTRO LOGÍSTICO CAJAMAR

FAJA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

RODOVIA ANHANGUERA KM 36 + 30,12, S/N.

S/N  JORDANÉSIA GATO PRETO 07750-000 CAJAMAR

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A concessão desta licença não implica no reconhecimento, por parte da CETESB, da propriedade do
terreno objeto do loteamento;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações constantes do Projeto e Memorial
de Caracterização do Empreendimento apresentados pelo(s) proprietário(s). Para sua concessão foram
analisados os aspectos relativos à poluição ambiental. Não dispensa o exame dos demais aspectos
pelas autoridades competentes;
O empreendimento licenciado terá um prazo máximo de 2 (dois) anos para dar início as obras de
implantação, sob pena de caducidade da presente licença, conforme disposto no § 1º do artigo 70 do
Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8468/76 e suas alterações. A pedido do
interessado e a critério da Cetesb, este prazo poderá ser prorrogado por igual período;
Após a implantação das obras de infraestrutura do empreendimento e antes da ocupação do mesmo,
deverá ser requerida e obtida a Licença  de Operação da CETESB, conforme disposto no inciso IV do
artigo 62 do Regulamento da Lei  nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8468/76 e suas alterações;
Qualquer alteração no projeto original dependerá de prévia manifestação da CETESB;
Toda e qualquer atividade sujeita às licenças da CETESB, que vier a se implantar em lote
resultante do loteamento ora licenciado, deverá receber prévia aprovação da CETESB, por meio das
Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, conforme determina o diploma legal acima mencionado.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 32000048 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/licenca

91424869 Água, Solo, Outros 
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03
Processo N°

N° 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE LOTEAMENTO
Versão: 01

Data: 21/08/2020

32/01019/19

32000048

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Os resíduos sólidos gerados no empreendimento, independentemente de sua classificação, deverão ser
         adequadamente armazenados, em conformidade com as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas
         Técnicas (ABNT), e dispostos em locais aprovados pela CETESB.
         
02.    Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública.
         
03.    Os efluentes líquidos deverão ser lançados em sistema público de esgotos, assim que o mesmo estiver
         disponível de acordo com o previsto no artigo 19 do Regulamento da Lei Estadual n° 997/76, aprovado pelo
         Decreto n° 8.468/76, e suas alterações.
         
04.    O proprietário do empreendimento deverá implantar o Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitário, de
         acordo com o projeto apresentado e aprovado pela CETESB, constante doa autos do processo E Amb 043152/2019-76
         e atendendo plenamente a NBR - 7229/93 e 13.969/97 da ABNT.
         
05.    Durante e após a execução das obras / serviços de implantação do empreendimento, deverão ser adotadas
         medidas de contenção e estabilização das áreas terraplenadas (platôs / taludes de corte e aterro), através de
         dispositivos de drenagem das águas pluviais e recobrimento vegetal de forma a garantir o adequado
         escoamento das mesmas, evitando a ocorrência de processos erosivos com consequente assoreamento dos corpos de
         água ocorrentes na área e entorno, de acordo com o projeto a ser aprovado pela Prefeitura Municipal.
         
06.    A operação e a manutenção do Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitário e de inteira responsabilidade
         do condomínio.
         
07.    O Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitário que receberá os efluentes do empreendimento, deverá estar
         implantado e em condições de operação por ocasião do início da ocupação do condomínio, visando o conforto da
         comunidade - Procedimento", da ABNT, conforme Resolução Conama nº 01 de 08/03/90, retificada em 16/08/90.
         
08.    O proprietário do empreendimento deverá implantar a rede interna coletora de esgoto, de acordo com as
         diretrizes definidas pelo órgão responsável pelos sistemas de abastecimento de água e coleta de esgoto do
         Município.
         
09.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
10.    O pátio e as áreas de movimentação e tráfego de máquinas e veículos em geral, deverão ser pavimentadas
         ou umectadas permanentemente, de forma a impedir a emissão de poeiras (material particulado) fora dos limites
         de propriedade do empreendimento.
         
11.    Os níveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão atender aos padrões
         estabelecidos pela norma NBR 10151 - "Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadasde empreendimento de
         logística / serviço não será permitido à ocupação da área por qualquer atividade industrial.
         
12.    A presente licença PRÉVIA e de INSTALAÇÃO está vinculada ao cumprimento dos termos:
         - TCRA nº 41540/2020;
         - TCRA nº 42132/2020;
         - TCRA nº 42136/2020;
         - TRPAVL nº 41538/2020;
         - TRPAVL nº 41539/2020;
         - Autorização nº 42188/2020.
         
13.    Depois da implantação da infraestrutura e antes da ocupação do empreendimento, o interessado deverá
         requerer a Licença de Operação - LO da CETESB, conforme disposto no Artigo do 58-A Regulamento da Lei
         Estadual n.º 97/76, aprovado pelo Decreto n.º 8468/76 e alterado pelo Decreto n.º 62973/17.
         
14.    Expor no local, por ocasião da implantação do empreendimento, placa informativa conforme disposto na
         Resolução SMA - 58 de 13/08/2009.
         
15.    Os efluentes líquidos do empreendimento deverão ser tratados de modo a atender aos artigos 12 e 18 do
         Regulamento da Lei Estadual nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8.468/76, e suas alterações, bem como atender
         a Resolução CONAMA nº 357/05.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

03
Processo N°

N° 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE LOTEAMENTO
Versão: 01

Data: 21/08/2020

32/01019/19

32000048

01.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.
         
02.    Esta licença não desobriga o outorgado a requerer as aprovações municipais, para sua instalação e/ou
         edificação.
         
03.    A Licença Prévia está sendo emitida concomitantemente com a Licença de Instalação, nos termos do
         parágrafo 3° do artigo 58 do regulamento da Lei n° 997/76.
         
04.    A presente licença se refere à implantação de um condomínio Comercial/Serviços, constituído de 03
         blocos e demais instalações de apoio e estacionamento, conforme abaixo:
         - Matricula: 138.022 = 553.734,22m².
         - Área Verde A = 49.898,08m².
         - Área Verde B = 4.709,34m².
         - Área Verde C = 134.920,38m². 
         - Área para implantação do empreendimento = 300.817,63m².
         - Área Faixa Petrobrás (permeável) = 5.246,10m².
         - Área sistema viário impermeável = 2.520,00m².
         - Área sistema viário permeável = 1.609,00m². 
         - Quadro de áreas:
         - Galpão A = 31.500,00m² - com marquise e mezanino = 36.180,00m².
         - Galpão B = 55.687,50m² - com marquise e mezanino = 66.487,50m².
         - Galpão C = 41.400,00m² - com marquise e mezanino = 47.520,00m².
         - Áreas comuns = 4.200,00m² (restaurante/vestiários/portaria/apoio p motoristas).
         - Sub Total = TO = 132.787,50m² - com marquise e mezanino = 154.387,50m².
         - % TO = 23,98%.
         - % CA = 0,27%.
         - Áreas Verdes A, B e C: 189.527,80m².
         
05.    A presente licença não implica no reconhecimento por parte da CETESB do direito de propriedade do
         imóvel.
         
06.    O sistema de drenagem das águas pluviais a ser implantado no local deverá ser previamente aprovado
         pela Prefeitura Municipal de Cajamar.
         
07.    Caso haja necessidade de obras / serviços de terraplenagem adicionais no local estes deverão ser
         previamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Cajamar.
         
08.    Acompanha a presente licença a planta "Licenciamento Ambiental - Planta Urbanística Ambiental - folha
         única - datada de agosto/2020 - Rev.7 - ART 28027230191569388", com as indicações das áreas autorizadas para
         Supressão de Vegetação e/ou Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP).
         
09.    Conforme memorial de caracterização do empreendimento/declaração do interessado, o condomínio está
         sendo licenciado para a implantação de galpões para armazenamento, logística e serviços. Não é permitida a
         instalação de indústrias no local.
         
10.    A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
         ambientais.
         
11.    Se houver necessidade de bota fora de material excedente para adequação das áreas terraplenadas, o
         material excedente deverá ser transportado por empresa especializada e disposto em local adequado para este
         fim.
         
12.    A constatação do não atendimento das exigências técnicas acima e/ou da inconsistência das informações
         prestadas pelo usuário implicará, automaticamente, no CANCELAMENTO da presente licença.
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